PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1.218/2020
“Dispõe sobre transferência provisória da sede da Câmara Municipal”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:
Art. 1º - Fica transferida, provisoriamente, a sede da Câmara Municipal, no dia 01 de janeiro de 2021, para o Salão de Festas do Hotel Metropolitano, situado na Av. Julita Pires Bretas, 644 - Vila Bom Jesus, Centro, tendo em vista a Sessão de Posse dos Vereadores da Legislatura 2021/2024, Prefeito e Vice-Prefeito
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 26 de novembro de 2020.
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